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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU  e HOMOLOGOU o Pregão
Eletrônico nº 55/2023 para AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS - CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 936532/2022, para as
empresas  SUPERAR EIRELI EPP, FURNATECH COMERCIO E SERVIÇO LTDA, FERRFEIXE COMERCIAL LTDA, INFANTARIA COMERCIAL
EIRELI, IMPÉRIO SOLUÇÇOES ADMINISTRATIVAS, pelo valor total de R$ 45.534,95 (quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta e
quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 23 de agosto de 2023

Wagner Rogério de Almeida Marchi – Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil

O Município de Limeira, comunica aos interessados do o Pregão Eletrônico nº 62/2023 para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DAS DELEGAÇÕES REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES
ESPORTIVAS REGIONAIS E ESTADUAIS, que a publicação do dia 25/08/2023 deve ser desconsiderada, devendo ser considerada a
publicação a seguir:

“O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº
62/2023 para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DAS DELEGAÇÕES REPRESENTANTES DO
MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS REGIONAIS E ESTADUAIS, para a empresa SÃO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI ME, pelo valor total de R$ 38.981,00 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e um reais), conforme ata da
sessão pública.

Limeira, 23 de agosto de 2023

Luiz Augusto Zanon – Secretário Municipal de Esporte e Lazer”

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 25, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que
consta do processo administra�vo n° 47.977/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ANÁLISE E ASSESSORIA EM PROJETOS E EMPREENDIMENTOS POR MEIO DO PROGRAMA CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS, através
da empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pelo valor de R$ 231.399,65 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e noventa e nove
reais e sessenta e cinco centavos).

Limeira, 24 de agosto de 2023

Engº Dagoberto de Campos Guidi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que
consta do processo administra�vo n° 9.342/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE 09 (NOVE)
CADEIRAS GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE, através da empresa MAGDA SANDY DE PAIVA ALVES pelo valor de R$ 4.365,00 (quatro
mil, trezentos e sessenta e cinco reais).

Limeira, 23 de agosto de 2023

André Ricardo S�vanin Basso- Secretário Municipal de Gestão Estratégica

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que
consta do processo administra�vo n° 22.105/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA - FINANCEIRA PARA CONCESSÃO DE PÁTIO DE
RECOLHA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA através da empresa DR. BARGUENO CONSULTORIA EM MOBILIDADE
URBANA pelo valor de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais).

Limeira, 28 de agosto de 2023

Rodrigo Oliveira- Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que
consta do processo administra�vo n° 26.757/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LINK DE INTERNET BANDA LARGA COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 100 MBPS PARA INSTALAÇÃO NO
VELÓRIO MUNICIPAL SITO À AV. SAUDADES, Nº 1652-1680 - CENTRO - LIMEIRA – SP através da empresa ROBERTA ROSSATO
FRANCISCO pelo valor de R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais).

Limeira, 28 de agosto de 2023

Dagoberto de Campos Guidi- Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que
consta do processo administra�vo n° 45.376/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE MEDALHAS
PARA OS JOGOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO através da empresa M.R.A CARTÕES E MEDALHAS LTDA pelo valor de R$ 21.300,00
(vinte e um mil e trezentos reais).

Limeira, 29 de agosto de 2023

Luiz Augusto Zanon- Secretário Municipal de Esporte e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº: 229/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022, PROCESSO Nº: 39.968/2023, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para realização de exames de eletroneuromiografia, CONTRATADA: Neurofisiologia Nunes Clínica Ltda, CNPJ n°
30.938.230/0001-67, VALOR: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais), DATA DA ASSINATURA: 21/08/2023, PRAZO:
por 06 (seis) meses contados a par�r da data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO Nº: 231/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023, PROCESSO Nº: 6.309/2023, OBJETO: Aquisição de ração para os
animais tutelados do Lar Temporário Municipal, CONTRATADA: Regional Agropecuária e Business Ltda, CNPJ n°
34.251.376/0001-90, VALOR: R$ 6.804,00 (seis mil oitocentos e quatro reais), DATA DA ASSINATURA: 21/08/2023, PRAZO: por
12 (doze) meses contados a par�r de 21 de agosto de 2023.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 22/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 71/2021 - PROCESSO Nº: 45.446/2023,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de exames de endoscopia com dilatação esofágica e sedação,
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO, CONTRATADA: R.B.N. Prestação de Serviços Médicos Ltda, CNPJ n° 12.222.819/0001-
82, DATA DA ASSINATURA: 21/08/2023, PRAZO: 06 (seis) meses, contados a par�r de 16 de setembro de 2023.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 161/2020, DISPENSA Nº: 446/2020, PROCESSO Nº: 36.065/2023, OBJETO:
Aquisição de link de banda larga de 100 mega a ser instalado na Administração do Cemitério Municipal Saudade I,
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DE CONTRATO, CONTRATADA: Roberta Rossa�o Francisco ME, CNPJ Nº: 13.811.554/0001-
10, DATA DA ASSINATURA: 22/08/2023, VALOR: R$: 3.660,00 (três mil eseiscentos e sessenta reais), PRAZO: por 12 (doze)
meses, contados a par�r de 25 de agosto de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Gabinete do Secretário de Gestão Estratégica Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, em observância ao Ar�go 48,
Parágrafo Único, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, de 4/5/2000 – “Lei de Responsabilidade Fiscal”, convida a
População Limeirense para par�cipar do processo de discussão e elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício
de 2024, por meio de Consulta Pública Eletrônica que ocorrerá entre os dias 01 a 31 de agosto de 2023.

A Consulta será realizada por meio das seguintes ferramentas online: 

I – Preenchimento de formulário online

Acessar o h�ps://serv71.limeira.sp.gov.br/loa2024 e preencher o formulário.

Será permi�da a realização de apenas um cadastro por pessoa. 

II – Envio da proposta por e-mail

E-mail ins�tucional: loa2024@limeira.sp.gov.br

Limeira, 20 de julho de 2023. 

ANDRÉ RICARDO S. BASSO

Secretário Municipal de Gestão Estratégica

mailto:loa2024@limeira.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA HABITACIONAL

Adriana Cris�na Meneghin, Diretora de Desenvolvimento Habitacional da Secretaria de Habitação da Prefeitura Municipal de
Limeira, estado de São Paulo, Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos que virem o presente
Edital ou que dele �verem conhecimento, que os Processos Administra�vos elencados abaixo, �veram seus requerimentos de
inclusão no Programa de Assistência Técnica Habitacional, INDEFERIDOS por não se enquadrarem nos critérios de par�cipação
no programa, ou por desistência do requerente.

Processo Nome Inscrição Cadastral
30979/2017 José Severino da Silva 4810-004-000

18317/2023 Sueli Aparecida Silverio 4425-023-000

Os processos elencados serão encaminhados para o Arquivo Geral.

ADRIANA CRISTINA MENEGHIN
DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 106/2023
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.544/2015

Nome do No�ficado: Associação dos Proprietários e Moradores do
Condomínio Chácaras Monte Alto

CPF/CNPJ: 21.256.021/0001-45

Endereço: LIM 379 - NATALINO SPAGNOL – TALIN - Limeira/SP

Endereço do Imóvel em
Regularização: LIM 379 - NATALINO SPAGNOL - TALIN - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 30.159 – 2º CRI

Data de Emissão: 28/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.544/2015;
 CONSIDERANDO que o núcleo parcelado irregularmente recebeu o�cio de apto a regularizar em 22 de abril de 2015;
 CONSIDERANDO que o núcleo foi abrangido pela Lei Complementar 813/2018, que dita os trâmites da regularização

fundiária no Município de Limeira;
         CONSIDERANDO que o prazo para cumprimento de cada etapa da regularização é de 60 dais, prorrogáveis por mais até

120 dias, num total de 180 dias;
 CONSIDERANDO que desde a promulgação da lei supracitada, já se passaram 1865 dias;

         CONSIDERANDO que não houve avanço na documentação apresentada pela Associação, não tendo sido atendida até a
presente data a contento a etapa em que se encontra o processo;

 CONSIDERANDO o não atendimento e atraso diante dos recorrentes comunique-ses emi�dos por este Departamento de
Planejamento Territorial, solicitando que sejam apresentadas documentações em conformidade com a lei supracitada;
         Fica o núcleo “CONDOMÍNIO MONTE ALTO”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da respec�va
etapa em que se encontra, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14
da L.C. nº 813/18.
        Caso não haja interesse em concluir a regularização fundiária, a Associação informar por meio de requerimento a

Secretaria de Urbanismo e deverá proceder com o imediato desfazimento do parcelamento irregular do solo, sob pena de
aplicação das medidas cabíveis.

Lei Municipal nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou
associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial
da Municipalidade.
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Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de agosto de 2023.

Luiz Paulo Domingos Mendes 
Arquiteto

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 108/2023
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.129/2015

Nome do No�ficado: Associação dos Moradores do Condomínio São
Marcos

CPF/CNPJ: 08.350.085/0001-40

Endereço: Rua Tiradentes, 501 - Centro - Limeira/SP - CEP
13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 451, KM 01 + 300m - Bairro
dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 23.646 – 1º CRI

Data de Emissão: 28/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.129/2015;
         CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 044/2018, publicada em 13/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias,

prorrogáveis por, no máximo, 120 dias;
 CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída 1749 dias após sua publicação;
 Fica o núcleo “CONDOMÍNIO SÃO MARCOS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de

Instrução n° 044/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº
813/18.

        Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de
comunique-ses que possam vir a serem emi�dos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei
Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60
(sessenta) dias, impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no
prazo de 15 (quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou
associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial
da Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 28 de agosto de 2023.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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EDITAL Nº 707 - 28 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº 6/2021

Nome: José Celso Potechi

CPF: 824.076.498-34

Endereço: Rua Profa Julia Adrien de Barros, 361 - Jd. Senador Vergueiro

Endereço da área: Bairro dos Pires

Coordenada: -22.566525, -47.343754

Matrícula da área: 10114 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 05/07/2021

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima
mencionado, a importância de R$ 2.909,00  (Dois mil, novecentos e nove reais), equivalente à 100 (cem) UFESP’s, referente ao
não cumprimento do embargo emi�do, conforme processo administra�vo nº 22862/2020, às folhas n. 12.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de
lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15
(quinze) dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou
associações, adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
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(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI
do ar�go 13, e ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova
multa no valor de 200 (duzentas) UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Agosto de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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AUTO DE INFRAÇÃO

EDITAL Nº 708 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

Auto de Infração nº 553/2023

Nome do Proprietário: ISAAC GENEROZO DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA PASTOR JOÃO DE ALMEIDA LIMA, 395

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4933001000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.426,00
(tres mil e quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1823/2022 (Embargo da Obra).

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69. LC 244/00 e 442/09.

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de 04/12/2019, V.Sª. terá um prazo
de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EMBARGO

EDITAL Nº 709 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1094/2023

Nome do Proprietário: ADEMIR DE OLIVEIRA PEREIRA

Endereço do Imóvel: RUA JOSE GERONIMO KUHL, 101

Bairro: RES. PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4903010000

Data de Emissão: 10/07/2023

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação
municipal vigente. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima
o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº
442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem
incluídas numa ou mais das hipóteses seguintes:

a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;

b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;

c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do próprio pessoal da obra;

d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra
disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei.''

** sem alvará de construção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 710 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1200/2023

Nome do Proprietário: BRUNA RAFAELA MATOS BARBOZA

Endereço do Imóvel: RUA JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA, 73

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4928034000

Data de Emissão: 31/07/2023

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação
municipal vigente. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima
o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei 1096/69 e Plano Diretor - Lei Complementar nº
442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras

''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem
incluídas numa ou mais das hipóteses seguintes:

a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;

b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;

c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do próprio pessoal da obra;

d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor

''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra
disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta;

Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:

I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei.''

construção iniciada sem projeto e alvará

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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APRESENTAR PROJETO

EDITAL Nº 711 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

APRESENTAR PROJETO

No�ficação nº 974/2023

Nome do Proprietário: SONIA MARIA PRADA VANCINI

Endereço do Imóvel: RODENG JOÃO TOSELLO (SP 147) KM 105 + 265,534M

Bairro: JARDIM NOVA LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 2464006000

Data de Emissão: 27/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a) a APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA, tendo um prazo de 90

(noventa) dias a par�r do recebimento desta, de acordo com a legislação municipal vigente. Caso a

presente no�ficação seja descumprida, será lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor – Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969- Código de Obras

''Ar�go 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de

edi�cios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e estradas, será feita no Município, sem a prévia licença da
Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação está disposta no Decreto Municipal nº 391/2018 de 12/12/2018;

2. Caso a construção esteja regular, deverá apresentar impugnação com a jus�fica�va e os respec�vos documentos
comprobatórios, no prazo de 15 (quinze) dias a par�r do recebimento desta;

3. Para alteração/atualização do proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade, apresentando Cer�dão de
Matrícula atualizada expedida pelo cartório junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

4. ** construção sem projeto aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 712 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 975/2023

Nome do Proprietário: GABRIEL DE OLIVEIRA RAGAZZO

Endereço do Imóvel: RUA REVERENDO AVELINO BOA MORTE, 428

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL AEROPORTO

Inscrição Cadastral: 4625005000

Data de Emissão: 27/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a) a APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA, tendo um prazo de 90

(noventa) dias a par�r do recebimento desta, de acordo com a legislação municipal vigente. Caso a

presente no�ficação seja descumprida, será lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor – Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969- Código de Obras

''Ar�go 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de

edi�cios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e estradas, será feita no Município, sem a prévia licença da
Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação está disposta no Decreto Municipal nº 391/2018 de 12/12/2018;

2. Caso a construção esteja regular, deverá apresentar impugnação com a jus�fica�va e os respec�vos documentos
comprobatórios, no prazo de 15 (quinze) dias a par�r do recebimento desta;

3. Para alteração/atualização do proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade, apresentando Cer�dão de
Matrícula atualizada expedida pelo cartório junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

4. ** sem projeto aprovado (subs�tuindo not. 481/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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 APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO

EDITAL Nº 713 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 954/2023

Nome do Proprietário: JOSE RICARDO CARLOS BEZERRA

Endereço do Imóvel: RUA JOSE GERONIMO KUHL, 67

Bairro: RES. PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4903006000

Data de Emissão: 26/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 714 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 971/2023

Nome do Proprietário: MARLI BERTAGNOLI CORDEBELE

Endereço do Imóvel: RUA DUQUE DE CAXIAS, 741

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0057036000

Data de Emissão: 26/06/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. ** proc. 18224/2020 não aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 715 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1009/2023

Nome do Proprietário: AMARO JOVELINO GOMES

Endereço do Imóvel: RUA PÉRCIO MACHADO GOMES, 23

Bairro: JARDIM ANHANGÜERA

Inscrição Cadastral: 1351016000

Data de Emissão: 03/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. **proc. 30267/2018 não aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 716 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1014/2023

Nome do Proprietário: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO

Endereço do Imóvel: RUA ALBINO DA SILVA GONÇALO, 108

Bairro: JARDIM GRÊMIO

Inscrição Cadastral: 1413057000

Data de Emissão: 03/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. **proc. 39972/2020 não aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 717 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1015/2023

Nome do Proprietário: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS AZEVEDO

Endereço do Imóvel: RUA BENTO FRANCO MACHADO, 424

Bairro: JARDIM SANTA ADÉLIA

Inscrição Cadastral: 4025046000

Data de Emissão: 03/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. **proc. 47722/2022 não aprovado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 718 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1121/2023

Nome do Proprietário: JOÃO APARECIDO SCHERRER

Endereço do Imóvel: RUA ANTÔNIO QUINTAL, 49

Bairro: JD. TERRAS DE SANTA ELISA

Inscrição Cadastral: 3352012000

Data de Emissão: 13/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. ** prc.16376/2018 indeferido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 719 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1150/2023

Nome do Proprietário: IGREJA PENTECOSTAL JESUS AMA VOCÊ

Endereço do Imóvel: AVENIDA ANTÔNIO CONSELHEIRO, 1204

Bairro: JARDIM LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 3751035000

Data de Emissão: 18/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 720 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1151/2023

Nome do Proprietário: IGREJA PENTECOSTAL JESUS AMA VOCÊ

Endereço do Imóvel: AVENIDA ANTÔNIO CONSELHEIRO, 1212

Bairro: JARDIM LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 3751036000

Data de Emissão: 18/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. ** prc. 35711/2020 indeferido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 721 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1155/2023

Nome do Proprietário: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

Endereço do Imóvel: RUA ÂNGELO ANTÔNIO FERREIRA, 86

Bairro: JARDIM MORRO BRANCO

Inscrição Cadastral: 2967005000

Data de Emissão: 18/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. prc.26426/2017 indeferido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 722 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1206/2023

Nome do Proprietário: COMERCIAL BERTOLINI CORTE DE MÁQ E FER. EIRELI

Endereço do Imóvel: RUA SENADOR VERGUEIRO, 300

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0086019000

Data de Emissão: 31/07/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. proc. 41596/2023 divergente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 723 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1250/2023

Nome do Proprietário: NILTON CÉSAR DOS SANTOS MELO

Endereço do Imóvel: RUA AMÉLIO PELIZARI, 1705

Bairro: JARDIM DOS JEQUITIBÁS

Inscrição Cadastral: 5168019000

Data de Emissão: 02/08/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa)

dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100
UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. processo 19697/2023 indeferido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 724 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

No�ficação nº 1251/2023

Nome do Proprietário: VIVIANE SHEILA FERREIRA ALVES

Endereço do Imóvel: RUA NEME CURY, 110

Bairro: RESIDENCIAL SÃO MIGUEL

Inscrição Cadastral: 4624006000

Data de Emissão: 02/08/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO
IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá
acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano
Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a
subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da no�ficação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Cer�dão de Matrícula
expedida pelo cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

3. processo 15463/2023 indeferido.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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COMUNICADOS

EDITAL Nº 725 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

COMUNICADO Nº 297/2023

Ref.: Solicitação de impugnação do auto de infração 40/2023.

Processo Administra�vo n° 17581/2023

Nome do proprietário: THIAGO JUNIO BORBOREMA SANTANA

Endereço do Imóvel: RUA JOSE SILLMAN NETO, 93

Inscrição Cadastral: 3574013000

Data: 03/07/2023

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação de Impugnação processo n°17581/2023.

Fica DEFERIDO A Impugnação do Auto de Infração 40/2023 tendo em vista processo para Regularização 8897/2023.

Fica CANCELADO o AUTO DE INFRAÇÃO 40/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 726 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

COMUNICADO Nº311/2023

Ref.: Solicitação de DESEMBARGO

Processo Administra�vo n° 26916/2023

Nome do proprietário: RICARDO ZACHARIAS DA SILVA

Endereço do Imóvel: AVENIDA SAUDADES, 1155

Inscrição Cadastral: 0456017000

Data: 13/07/2023

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação de Impugnação processo n°26916/2023.

Fica INDEFERIDO A solicitação desembargo para fechamento e cobertura.

Fica MANTIDO o EMBARGO 1720/2022 sendo o seu descumprimento passivo de multa em dobro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 727 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

COMUNICADO Nº334/2023

Ref.: Solicitação de impugnação da No�ficação n°932/2023

Processo Administra�vo n° 37456/2023

Nome do proprietário/Compromissário: L E L EMPRENDIMENTOS IMOBILARIOS E AGRICOLA LTDA

Endereço do Imóvel: RUA LYDIA FISCHER LEVY OLIVATTO, 187

Inscrição Cadastral: 5248006000

Data: 25/07/2023

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação de Impugnação processo n°37456/2023.

Fica INDEFERIDO A Impugnação da No�ficação 932/2023 tendo em vista que a mesma foi emi�da no nome do Atual
proprietário e envia ao endereço de correspondência fornecido pelo mesmo, foi também publicada em edital devido ao não
recebimento no endereço indicado (Rua Palmeiras, Vila Brago�o).

Fica MANTIDA A NOTIFICAÇÃO 932/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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EDITAL Nº 728 - 30 DE AGOSTO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator
constante abaixo:

COMUNICADO Nº336/2023

Ref.: Solicitação de impugnação da No�ficação n°908/2023

Processo Administra�vo n° 42641/2023

Nome do proprietário: JACG PARTICIPAÇÕES LTDA

Endereço do Imóvel: RUA SETE DE SETEMBRO,176

Inscrição Cadastral: 0065014000

Data: 27/07/2023

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação de Impugnação processo n°42641/2023.

Fica DEFERIDO A Impugnação da No�ficação 908/2023 tendo em vista vistoria realizada em 25/07/2023 que constatou que a
área construída esta conforme projeto aprovado 16086/2001.

Fica CANCELADA A NOTIFICAÇÃO 908/2023.

PORÉM SERÁ EMITIDA NOTIFICAÇÃO PARA REFORMA INTERNA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 30 de Agosto de dois mil e vinte e três.
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Compras Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023

RESULTADO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3095/2023

O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM comunica que a vencedora do processo de dispensa de licitação nº
3095/2023, cujo objeto é a aquisição de cursos, foi a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, CNPJ:
03.774.819/0001-02 pelo valor de R$ 47.520,00 (Quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais).

Bruno Serillo

Setor de Compras e Licitações 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Expediente e Protocolo Limeira - Edição nº 6562, 30 de Agosto de 2023
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